Poder Judiciário

JUSTIÇA FEDERAL NO CEARÁ

DIRETORIA DO FORO

Endereço: Praça Gen. Murilo Borges, 01 – Centro – CEP 60035-210 – Fortaleza/CE

Fones: 85-3452.2710/3452.2711 – FAX: 85-3452.2502/3452.2503

EDITAL DE REMOÇÃO Nº 04, DE 10 DE MAIO DE 2006.

O Diretor do Foro, da Seção Judiciária do Ceará, Doutor Danilo Fontenelle Sampaio, no uso de suas atribuições legais, e

CONSIDERANDO o estabelecido na Resolução nº 387, de 23 de agosto de 2004, do Conselho da Justiça Federal, bem como das Resoluções nºs 12, de 23 de abril de 2004 e nº 20, de 11 de maio de 2005, do Tribunal Regional Federal da 5ª Região, que dispõem sobre o instituto da remoção no âmbito da Justiça Federal de Primeiro Grau e da 5ª Região, respectivamente;

CONSIDERANDO o Ato nº 223, publicado no DOU em 13 de abril de 2006, do TRF da 5ª Região, e a conseqüente existência de 01 cargo vago de Analista Judiciário – Área Judiciária na sede da Seção Judiciária do Ceará; 

CONSIDERANDO o Ato nº 207, publicado no DOU em 07 de abril de 2006, do TRF da 5ª Região, e a conseqüente existência de 01 cargo vago de Analista Judiciário – Área Judiciária na Subseção Judiciária de Sobral; 

CONSIDERANDO o Ato nº 242, publicado no DOU em 26 de abril de 2006; e a conseqüente existência de 01 cargo vago de Técnico Judiciário – Área Administrativa na sede da Subseção Judiciária de Sobral;

CONSIDERANDO o Ato nº 245, publicado no DOU em 02 de maio de 2006; e a conseqüente existência de 01 cargo vago de Técnico Judiciário – Área Serviços Gerais, Especialidade em Segurança e Transportes na sede da Seção Judiciária do Ceará; 

RESOLVE:

I – Tornar público para os servidores lotados nas Subseções de Sobral e de Juazeiro do Norte, que poderão pleitear remoção para a Cidade de Limoeiro, de 01 (um) cargo de Técnico Judiciário – Área Administrativa, em vaga decorrente do pedido de remoção de Tatiana Ferreira Martins;

II – Tornar público que os servidores lotados nas Subseções Judiciárias de Limoeiro do Norte, de Sobral e de Juazeiro do Norte poderão pleitear remoção, concorrendo às vagas existentes, conforme disposto abaixo:

Localidade: Fortaleza

Cargo: Analista Judiciário – Área Judiciária

Vaga: 01

Cargo: Técnico Judiciário – Área Serviços Gerais – Especialidade em Segurança e Transportes

Vaga: 01

Localidade: Limoeiro do Norte

Cargo: Técnico Judiciário – Área Administrativa

Vaga: 01

Localidade: Sobral

Cargo: Analista Judiciário – Área Judiciária

Vaga: 01

Cargo: Técnico Judiciário – Área Administrativa

Vaga: 01

III – Informar que os servidores interessados na remoção deverão formular pedido, por escrito, à Presidência do TRF-5ª Região, através da Direção do Foro, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da publicação deste Edital;

 IV – Cientificar que os demais servidores poderão apresentar pleito, por escrito, dentro do prazo estipulado no item anterior, no sentido da remoção para os cargos atualmente ocupados por servidores que se candidatarem à remoção, nos termos do presente Edital;

V – Cientificar que o critério adotado para efeito da apreciação do pedido, será, objetivamente, o da ordem de classificação no concurso que ensejou a nomeação, conforme dispõe o art. 1º, § 2º da Resolução nº 12/2004 do TRF-5ª Região. 
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